Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.

Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei Nº 05/ 2019, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas.  aprová-lo sem restrições considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.

A possibilidade de parcelamento dos débitos não tributários viabiliza a possibilidade de pagamento àqueles que devem à Fazenda Pública mas não possuem condições para quitação do crédito à vista.

O projeto de Lei além de facilitar o recebimento das dívidas pela Fazenda Pública beneficia agentes políticos e servidores públicos que tenham sido condenados por Tribunais de Contas ou pelo Município à reposição ao erário, pagamento de indenizações e pagamento de multas por infrações no exercício de suas funções públicas. 

Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.
Santana do Deserto, 14 de fevereiro de 2019.
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